
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto,8 de abril de 2022.

Ofício Nº 261/2022-PM

SENHOR PREFEITO - 0u:4s
tolve

Para osefeitos doartigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº 45/2022, do Projeto deLei nº 16/2022, de autoria do Vereador RamonTodas
as Vozes, que “INSTITUI NO DIA 21 DE JANEIRO O DIA MUNICIPAL DE
COMBATE À INTOLERÂNCIA A RELIGIÕES DE MATRIZ AFRICANA E EM21
DE MARÇO A SEMANA MUNICIPAL DE ELIMINAÇÃO DA DISCRIMINAÇÃO
RACIAL E A INTOLERÂNCIA ÀS RELIGIÕES DE MATRIZ AFRICANA EM
RIBEIRÃO PRETOE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CONFORME ESPECIFICA —

“LEI MÃE GILDA'”,

Sem outro particular, apresentandoa Vossa Excelência protestos de estimaeconsideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

AO EXCELEN] MO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


